
•ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Gabinete Deputada Antônia Sales

INDICAÇÃO N g, 12009.

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, com base no

artigo 169 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que após, ouvido o

plenário seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo senhor Governador

através da Secretaria de Estado de Educação - SEE, para que providencie a

cobertura da quadra de esportes na escola da comunidade Foz do Breu no

município de Marechal Thaumaturgo no rio Alto Juruá.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CART AXO"
11 de agosto de 2009.
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Justificativa

Ilustríssimos Deputados, no recesso parlamentar, como de

costume fui visitar as bases onde atuo e ouvir as reclamações do povo no

que diz respeito as suas necessidades. Dentre as comunidades visitadas

está a Foz do Breu no município de Marechal Thaumaturgo que além de

possuir uma única escola, esta ainda encontra-se com sua quadra sem

cobertura o que causa transtorno e prejuízos aos alunos no período de

chuvas que ficam impedidos de praticarem educação física porque a

quadra fica completamente alagada. Ora, senhores se o Estado é

responsável pela Educação em todo o seu território e sabemos que existe

verba para isso, porque não oferecer um serviço digno e completo a toda a

população, incluindo os moradores de comunidades carentes como a

mencionada em nossa indicação? Entendemos como um preconceito aos

mais humildes o não atendimento de suas reivindicações, pois existem

escolas super equipadas na capital e em alguns municípios. O que

pedimos é que simplesmente o Estado ofereça o mínimo necessário para

um melhor desenvolvimento dos alunos mais carentes. Dessa forma,

solicitamos com urgência a cobertura na quadra da escola da referida

Comunidade.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CART AXO"
11 de agosto de 2009.
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